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Tamiris Macedo Costa

De: UGAF Nucleo de Compras
Enviado em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:44
Para: Tamiris Macedo Costa
Assunto: ENC: Contrarrazões aos Recursos Administrativos PRE 65/2021 - CENTRO ED. 

PAULA SOUZA SP 
Anexos: Contrrrazoes com imagens Centro Paula Souza.pdf; ANEXO 2 -  ESTATUTO.pdf

Boa tarde! 
 
A empresa vai postar o recurso na BEC, mas por conter imagens enviou também por e-mail. 
 
Att. 
 
 

 
 
 
 

De: CWB Jurídico - MICROSENS <CWB.Juridico@microsens.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:08 
Para: UGAF Nucleo de Compras <nucleodecompras@cps.sp.gov.br> 
Cc: Luciano Biz - MICROSENS <Luciano.Biz@microsens.com.br> 
Assunto: Contrarrazões aos Recursos Administrativos PRE 65/2021 - CENTRO ED. PAULA SOUZA SP  
 
Boa tarde 
 
Prezados,  
 
Conforme se sabe, o sistema BEC não aceita imagens, sendo assim, em contato telefônico com o Matheus, este me 
autorizou a mandar à defesa via e-mail com as imagens.  
 
Favor acusar recebimento do mesmo. 
 
Desde já, obrigada 
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O uso das informações contidas neste e-mail está submetido a sigilo profissional. As informações são confidenciais, para 
uso exclusivo e específico do destinatário, e o conteúdo não reflete necessariamente a opinião da Microsens. Se você não 
é o receptor pretendido, fica notificado que não está autorizado a utilizar, divulgar ou encaminhar esta mensagem. Caso 
tenha recebido equivocadamente, por favor entre em contato com o remetente e descarte a informação aqui contida. 
 
The use of the information contained in this email is submitted to professional secrecy. These information are 
confidentials, recipient's specific and exclusive, and the content doesn't necessarily reflect the opinion of Microsens. If you 
are not the intended recipient, you are notified that aren't authorized to use, disclose or forward this message. If you have 
mistankenly received it, please contact the sender and discard the information here contained 
 
 
 





































































MICROSENS S/A 
CNPJ/MF. 78.126.950/0001-54 

NIRE 4130029602-2 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

1 

1. HORA, DATA E LOCAL: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2020, às 10 

horas, reuniram-se na sede da MICROSENS S/A. localizada na cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, na Avenida Higienópolis, n. 583, 15º andar, Centro, CEP 86020-080 (“Companhia”). 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 

Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que “Dispõe sobre as Sociedades por Ações”, tendo 

em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas lançadas no 

Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia.  

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da mesa – Sr. LUAN LIMA COUTINHO; e Secretária da 

mesa – Sra. MARCIA CRISTINA FERREIRA.  

 

PRESENÇA: Presentes os atuais Acionistas representando a totalidade do capital social inicial da 

Companhia. 

 

4. ORDEM DO DIA: O Presidente declarou instalada a Assembleia e informou que, como já era do 

conhecimento de todos, deliberou-se (i) a reeleição dos diretores LUAN LIMA COUTINHO e 

LUCIANO TERCILIO BIZ; e (ii) a sumarização de ata.  

 

DELIBERAÇÕES: Os membros da Diretoria, juntamente com os Acionistas presentes, por decisão 

unânime, deliberaram: (i) aprovar a reeleição dos membros da atual diretoria; (ii) sumarização de 

ata. 

 

(i) A reeleição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, pelos Acionistas, para um 

mandato de mais 2 (dois) anos, com início em 04.01.2021 e término em 03.01.2023, ou até 

que sejam substituídos por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. Foram, assim, reeleitos 

os srs.:  

 

(a) LUCIANO TERCILIO BIZ, Brasileiro, casado, diretor, portador da cédula de identidade 

RG n. 4.383.926-8/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 844.724.729-53, residente e domiciliado 
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na Rua Professora Maria José Godoy, nº 83, Bom Retiro, cidade de Curitiba, estado do 

Paraná, CEP 80520-220; e 

 

(b) LUAN LIMA COUTINHO, Brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n. 10.461.054-4/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 079.163.629-10, residente 

e domiciliado na Rua Luiz, Vieira Sagrilo, 111, Bloco 4, Apto T04, Jardim São Paulo, II, 

cidade de Londrina, estado do Paraná, CEP 86082-701. 

(ii) Lavrou-se a presente ata em forma sumário, nos termos do artigo 130, § 1° da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

4.1.  Os Diretores ora nomeados aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, tomando posse por 

meio da assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados no Livro de Atas das Reuniões da 

Diretoria, cujas cópias passam a integrar a presente ata  como Anexos I e II, afirmando 

expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 

administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 

ou a propriedade. 

  

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e foi lavrada 

a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  

 

Declaro que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio. 

 

 

 

Londrina, 25 de Novembro de 2020. 

 

Mesa: 
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LUAN LIMA COUTINHO 

Presidente da Mesa 

 

 

 

MARCIA CRISTINA FERREIRA 

 Secretária da Mesa 

 

Diretores: 

 

 

 

LUCIANO TERCILIO BIZ 

Diretor 

 

 

 

LUAN LIMA COUTINHO 

 Diretor 

 

 

Visto do Advogado: 

 

 

IURY GUILHERME UGARELLI 

OAB/PR nº 74.814 
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Página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Reeleição da Diretoria 

MICROSENS S/A, realizada em Londrina/PR, aos 25 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 
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ANEXO I 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Em 25 de novembro de 2020, toma posse na sede social da MICROSENS S/A. localizada na cidade 

de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n. 583, 15º andar, Centro, CEP 86020-080 

(“Companhia”), o Sr. LUCIANO TERCILIO BIZ, brasileiro, casado, diretor, portador da cédula de 

identidade RG n. 4.383.926-8/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 844.724.729-53, residente e domiciliado 

na Rua Professora Maria José Godoy, nº 83, Bom Retiro, cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 

80520-220, para o cargo de Diretor, conforme Ata de Assembleia de Reeleição realizada nesta data.  

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de direito, que: 

I. não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

condenado à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

Sociedades por Ações”); 

II. não está condenado à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, 

como estabelecido no § 2º do art. 147 da Lei das Sociedades por Ações; 

III. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei das Sociedades 

por Ações; e 

IV. não ocupa cargo em companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia e não 

tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do 

§ 3º do art. 147 da Lei das Sociedades por Ações. 

Londrina/PR, 25 de Novembro de 2020.  

 

_____________________________________ 

LUCIANO TERCILIO BIZ 
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ANEXO II 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Em 25 de novembro de 2020, toma posse na sede social da MICROSENS S/A. localizada na cidade 

de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Higienópolis, n. 583, 15º andar, Centro, CEP 86020-080 

(“Companhia”), o Sr. LUAN LIMA COUTINHO, Brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n. 10.461.054-4/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 079.163.629-10, residente e domiciliado 

na Rua Luiz, Vieira Sagrilo, 111, Bloco 4, Apto T04, Jardim São Paulo, II, cidade de Londrina, estado 

do Paraná, CEP 86082-701, para o cargo de Diretor, conforme Ata de Assembleia de Reeleição 

realizada nesta data.  

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de direito, que: 

I. não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 

condenado à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

Sociedades por Ações”); 

II. não está condenado à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, 

como estabelecido no § 2º do art. 147 da Lei das Sociedades por Ações; 

III. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei das Sociedades 

por Ações; e 

IV. não ocupa cargo em companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia e não 

tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do 

§ 3º do art. 147 da Lei das Sociedades por Ações. 

Londrina/PR, 25 de Novembro de 2020. 

 

_____________________________________ 

LUAN LIMA COUTINHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MICROSENS S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06291386992

07916362910

63561565972

84472472953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

IURY GUILHERME UGARELLI

LUAN LIMA COUTINHO

MARCIA CRISTINA FERREIRA

LUCIANO TERCILIO BIZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2021 11:11 SOB Nº 20210006102. 
PROTOCOLO: 210006102 DE 05/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100051225. CNPJ DA SEDE: 78126950000154. 
NIRE: 41300296022. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/01/2021. 
MICROSENS S/A

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


